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PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL

Atos Oficiais Decretos

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro

Fone: [17) 3485-9400

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

PODER EXECUTIVO

CNPJ: 46.599.833/0001-11

DECRETO Nº 3.790, DE 14 DE JULHO DE 2020

Dispõe sobre o remanejamento de recursos do orçamento fiscal de

2020 e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado

de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 7º, da Lei

Municipal nº 2.265, de 17 de junho de 2019;

DECRETA:

Art. 1º. Ficam remanejadas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias

aprovadas na lei orçamentária anual de 2020:

Acréscimos:
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$

83 020203 04.122.0004.2007 3.3.90.40.01 Locação de Equipamentos de Tecnologia da

Informação

40.000,00

183 020304 08.244.0011.2023 3.3.90.40.01 Locação de Equipamentos de Tecnologia da

Informação

10.000,00

220 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 20.000,00

225 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.40.01 Locação de Equipamentos de Tecnologia da

Informação

15.000,00

TOTAL GERAL 85.000,00

Reduções:
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$

137 020302 08.243.0009.2016 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -10.000,00

404 020602 15.452.0018.1055 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -10.000,00

406 020602 15.452.0018.2041 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -10.000,00

412 020602 15.452.0018.2041 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -7.000,00

434 020602 26.782.0018.1035 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -10.000,00

456 020801 23.122.0023.2065 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - Intraorçamentário -1.000,00

484 020901 27.122.0021.2066 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -5.000,00

495 020902 27.811.0021.2045 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -5.000,00

507 021001 20.122.0020.2067 3.3.90.30.00 Material de Consumo -5.000,00

508 021001 20.122.0020.2067 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -5.000,00

510 021001 20.122.0020.2067 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -5.000,00

518 021002 20.605.0020.2044 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -2.000,00

536 021003 18.541.0024.2048 3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas -5.000,00

539 021003 18.541.0024.2048 3.3.90.30.00 Material de Consumo -5.000,00

TOTAL GERAL -85.000,00
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro

Fone: [17) 3485-9400

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

PODER EXECUTIVO

CNPJ: 46.599.833/0001-11

Art. 2º. O remanejamento realizado obedece ao disposto no art. 167, VI, da

Constituição da República Federativa do Brasil.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Valentim Gentil, 14 de julho de 2020.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da

Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o

presente decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28 de

outubro de 2015], na data de 20 de julho de 2020.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

								      
Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015

Município de Valentim Gentil – Estado de São Paulo
www.valentimgentil.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/valentimgentil

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Segunda-feira, 20 de julho de 2020 Página 4 de 16Ano V | Edição nº 1008

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro

Fone: [17) 3485-9400

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br
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DECRETO Nº 3.791, DE 17 DE JULHO DE 2020

Dispõe sobre a homologação do Regimento Interno do Conselho

Fiscal do Fundo de Previdência Municipal de Valentim Gentil.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado

de São Paulo, no uso das suas atribuições legais;

DECRETA:

Art. 1º. Fica homologado o Regimento Interno do Conselho Fiscal do Fundo de

Previdência Municipal de Valentim Gentil, nos termos do anexo a este decreto.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Valentim Gentil, 17 de julho de 2020.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da

Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o

presente decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28 de

outubro de 2015], na data de 20 de julho de 2020.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais
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Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

1º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO 
POR ESTA MUNICIPALIDADE, NOS TERMOS DO 
INCISO II DO ARTIGO 65 DA LEI 8.666/93, COM O 
ACRÉSCIMO TRAZIDO PELA LEI 9.648/98 COM A 

EMPRESA FABIANO PIRES DE BRITTO & CIA. LTDA, 
CNPJ 11.996.307/0001-00

Contrato nº 30/20

Convite nº 06/20

Processo nº 41/20

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VALENTIM GENTIL, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal, o Senhor ADILSON JESUS PEREZ 
SEGURA e de outro lado a FABIANO PIRES DE BRITTO 
& CIA. LTDA, CNPJ 11.996.307/0001-00, com sede 
no município de Meridiano, estado de São Paulo, à 
Rua Ernesto Cavalin, nº 1643, Centro, através de seu 
representante legal, conforme CONTRATO firmado em 
17 de abril de 2020, objeto do Convite nº 06/20, firmam o 
presente TERMO ADITIVO, a saber:

CLAUSULA ÚNICA: Nos termos do inciso II do artigo 
65 da Lei 8666/93, as partes resolvem Aditar o Contrato 
nº 30/20, Convite nº 06/20, Processo nº 41/20, destinado 
à Contratação de empresa com fornecimento de material 
e mão-de-obra para a reforma e ampliação do berçário 
localizado na Rua João Garcia, Jardim Itália, na cidade de 
Valentim Gentil/SP, para aditar o PRAZO DE EXECUÇÃO 
por mais 90 (Noventa)) dias, que vigorará de 19/07/2020 a 
16/10/2020, tendo em vista a justificativa apresentada pela 
contratada e acolhida pela municipalidade, mantendo-se 
inalteradas as demais cláusulas contratuais.

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e 
de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, 
vai devidamente assinado pelas partes e por duas 
testemunhas a tudo presente.Valentim Gentil, 17 de julho 
de 2020

Adilson Jesus Perez Segura

Prefeito Municipal

Contratante

FABIANO PIRES DE BRITTO & CIA. LTDA

Fabiano Pires de Britto

Sócio-Proprietário

Contratada

3º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO 
POR ESTA MUNICIPALIDADE, NOS TERMOS DA LEI 
8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES COM A EM-
PRESA ANDERSON GUSTAVO NEVES GOMES – ME.

PROCESSO Nº 051/2017

PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2017

CONTRATO Nº 102/2017

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VALENTIM GENTIL, neste ato, representada pelo seu 
Prefeito Municipal, o Senhor ADILSON JESUS PEREZ 
SEGURA e de outro lado a ANDERSON GUSTAVO 
NEVES GOMES -ME, devidamente inscrita no CNPJ 
05.578.934/0001-29, com sede na Av. Cavalin, nº 612, 
Centro, CEP 15520-000, Valentim Gentil/SP, através de 
seu representante legal, conforme CONTRATO firmado, 
em 20 de julho de 2017, objeto do Pregão Presencial 
N.051/2017, firmam o presente TERMO ADITIVO, a 
saber:

CLAUSULA PRIMEIRA: Nos termos do artigo 57, 
inciso II, § 1º da Lei 8666/93, as partes resolvem Aditar o 
Processo Nº 041/2017, Pregão Presencial Nº 051/2017, 
Contrato Nº 102/2017, destinado à Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de 
conexão à rede mundial de computadores (internet), para 
atender a demanda do serviço público do município de 
Valentim Gentil, para prorrogar o prazo contratual por 12 
(doze) meses, com vigência inicial, em 20/07/2020 e final, 
em 19/07/2021, com reajuste de 7,31%, conforme índice 
acumulado IGP-M/FGV, passando o valor mensal para 
R$. 9.374,02 (Nove mil, trezentos e setenta e quatro reais 
e dois centavos), perfazendo um total de R$. 112.488,27 
(Cento e doze mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e 
vinte e sete centavos), permanecendo inalteradas as 
demais clausulas contratuais.

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e 
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de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, 
vai devidamente assinado pelas partes e por duas 
testemunhas a tudo presente. Valentim Gentil, 17 de julho 
de 2020.

Adilson Jesus Perez Segura

Prefeito Municipal

Contratante

ANDERSON GUSTAVO NEVES GOMES - ME

Anderson Gustavo Neves Gomes

RG. 42.015.899-6

Contratada

Ratificação

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO

O Prefeito do Município de Valentim Gentil, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei 
Federal 13.979/20, RATIFICA o Processo Licitatório nº 
82/20, Modalidade Dispensa – Art. 4º, da Lei 13.979/20, 
conforme segue:

RATIFICO E RECONHEÇO A DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, Processo n.º 82/20 – Dispensa 038/20, de 
acordo com a Lei 13.979/20, artigo 4º, tendo em vista a 
situação de emergência  de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus, de acordo 
com o artigo 2º do Decreto Municipal nº 3735 de 23 
de março de 2020, para Contratação da empresa: J.A. 
MEDEIROS EMMERICH MATERIAIS HOSPITALARES, 
inscrita no CNPJ 34.578.700/0001-80, com sede na Av. 
Silvio Américo Sasdelli, nº 2790, Jardim Lancaster, Foz 
do Iguaçu, PR, CEP 85.869-580, com valor unitário de 
R$. 56,90 (Cinquenta e seis reais e noventa centavos), 
totalizando R$. 2.276,00 (Dois mil e duzentos e setenta 
e seis reais) para aquisição de 40 (quarenta) macacões 
impermeáveis, com vedação frontal, touca e elásticos 
nos punhos com certificação da ANVISA, para uso no 
setor de saúde, sendo 20 unidades no tamanho GG e 
20  no tamanho EG, a fim de que possam ser usadas 
na prevenção a pandemia causada pelo COVID 19, 
conforme recomendações do Ministério da Saúde, diante 

da situação atual. Valentim Gentil, 17 de julho de 2020. 
Adilson Jesus Perez Segura. Prefeito Municipal
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